
  

 

Comunicado ao Mercado 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011 – O Banco Daycoval S.A. (BM&FBovespa: DAYC4 / ADR Nível 

1: BDYVY), (“Banco”), informa ter recebido no dia 01 de agosto de 2011, o seguinte 

comunicado do seu acionista DAYCOVAL HOLDING FINANCEIRA S.A.:   

“Em cumprimento ao que estabelece o artigo 12, parágrafo 1º, da Instrução CVM n. 358, de 

3.1.2002, em relação à aquisição e alienação de ações de emissão da DAYCOVAL HOLDING 

FINANCEIRA S.A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.693.834,0001-31,), vem informar que o seu 

acionista Sr. Sasson Dayan, inscrito no CPF/MF sob nº 105.410.718-15, adquiriu 29.219.123 

ações preferenciais nominativas alienadas pelo acionista Sr. Salim Dayan, inscrito no CPF/MF 

sob nº 154.174.598-10, e 29.219.123 ações preferenciais nominativas alienadas pelo acionista 

Sr. Carlos Moche Dayan, inscrito no CPF/MF sob nº 252.714.628-70, passando a deter 

75.543.674 ações preferenciais nominativas de emissão da DAYCOVAL HOLDING FINANCEIRA 

S.A, representativas de 51,0% desta classe de ações e os Srs. Salim Dayan e Carlos Moche 

Dayan passaram a deter 6,4% desta classe de ações cada um”.  

Trata-se de reorganização no âmbito dos acionistas indiretos do Banco, referente 

exclusivamente à aquisição e alienação de ações de emissão da DAYCOVAL HOLDING 

FINANCEIRA S.A., que não acarreta em alteração de controle e nem na estrutura administrativa 

do Banco. 

Morris Dayan 

Diretor de Relações com Investidores 
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